
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO

Estado de São Paulo

LEI Nº 1.284/21, DE 30 DE JUNHO DE 2.021

“Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e
a  soltura  de  fogos  de  estampidos  e  de
artifício, assim como de quaisquer artefatos
pirotécnicos  de  efeito  sonoro  ruidoso  no
município  de  Paraíso-SP,  e  de  suas
providências”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito
Municipal  de  Paraíso  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica proibido, o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos
de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito
sonoro ruidoso em todo o território do município de Paraíso/SP.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista  no “caput” deste artigo os
fogos  de  vista,  assim  denominados  aqueles  que  produzem  efeitos  visuais  sem
estampidos, assim como os similares que acarretam barulho de baixa intensidade.

Art. 2º. A proibição a que se refere esta lei estende-se a todo o município, em
recintos fechados e abertos, áreas públicas e locais privados.

Art.  3º. O  descumprimento  ao  disposto  nessa  lei  acarretará  ao  infrator  a
imposição  de  multa  na  monta  de  275  UFMP  -  Unidade  Fiscal  do  Município  de
Paraiso,  valor  que  será  cobrado  na  primeira  reincidência  e  duplicado  a  partir  da
segunda  reincidência,  entendendo-se  como  reincidência  o  cometimento  da  mesma
infração num período inferior a 30 (trinta) dias.

Art.  4º.  O  Poder  Executivo  regulamentará  a  presente  lei  no  prazo  de  90
(noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art.  5º. Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário. 

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 30 de junho de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.

Rodolfo Marconi Guardia
        Secretário Geral

Rua do Café nº. 649 – CEP 15825-000 – Paraíso (SP) – Fone 17 3567 9510
CNPJ nº. 45.127.248/0001-56


